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INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATARINFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR

1. Definição do objeto1. Definição do objeto

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO TIPO PORTE I, NO MUNICIPIO DE IGUATU-CE

2. Justificativa da contratação2. Justificativa da contratação

A construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) do tipo Porte I, para o bairro Cajueiro, na cidade de
Iguatu-CE, é uma ação estratégica e necessária para atender às crescentes demandas da população por
serviços de saúde de qualidade e acessíveis. Esta necessidade decorre da avaliação atual de cobertura
de assistência à saúde na região, que se mostra insuEciente para suprir as necessidades da comunidade,
gerando longos períodos de espera por atendimento e sobrecarregando outras unidades, distantes do
bairro Cajueiro. Esta inadequação atual implica enfrentamentos diários pela população, que necessita
de serviços primários de saúde, como consultas, pequenos procedimentos, vacinação e
acompanhamento de doenças crônicas, em sua própria localidade.

A justiEcativa para a contratação fundamenta-se, portanto, na essencialidade de se estabelecer uma
UBS que esteja em conformidade com os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS) de universalidade,
equidade e integralidade no acesso aos serviços de saúde. Importante ressaltar que, de acordo com o
inciso V, alínea ‘a’, do artigo 40 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), a padronização é um requisito
fundamental para assegurar a eEcácia dos serviços de saúde prestados à população, garantindo a
melhor aplicação dos recursos públicos de maneira eEciente e econômica. Além disso, a opção pela
construção de uma unidade de saúde em especíEco, e não a contratação de serviços ou outsourcings,
alinha-se ao disposto no inciso I do artigo 41, onde se evidencia a necessidade concreta baseada em um
estudo prévio que justifica de forma sólida a demanda apresentada.

Portanto, a decisão de construir especiEcamente uma UBS do tipo Porte I no bairro Cajueiro é a medida
mais adequada para suprir as necessidades imediatas e de longo prazo da população local, oferecendo
uma estrutura física capaz de acomodar adequadamente os serviços essenciais de saúde necessários à
comunidade. Ressalta-se que tal contratação não descumpre as vedações e exceções previstas no artigo
48 da mesma Lei, uma vez que a atuação destas unidades não se confunde às atribuições dos cargos de
carreira do órgão requisitante, conEgurando-se como uma necessidade pública e administrativa de
fundamental importância para a qualidade de vida dos moradores de Iguatu-CE, especiEcamente do
bairro Cajueiro.



3. Quantidade materiais/serviços a demandados3. Quantidade materiais/serviços a demandados

SequencialSequencial ItemItem QuantidadeQuantidade UnidadeUnidade

1
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO
TIPO PORTE I

1,0 Serviço

Catálogo:Catálogo: 12724040 - Entidade

Especificação:Especificação: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO TIPO PORTE I, PARA O BAIRRO CAJUEIRO, NA
CIDADE DE IGUATU-CE

4. Dotação orçamentária4. Dotação orçamentária

Projeto / AtividadeProjeto / Atividade

0601.10.301.0005.1.003 - Construção,Reforma,Ampliação e Equipamento de Unidades Basicas de Saúde0601.10.301.0005.1.003 - Construção,Reforma,Ampliação e Equipamento de Unidades Basicas de Saúde

44905199 - Obras e Instalações

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

CPFCPF NomeNome FunçãoFunção MatrículaMatrícula

004.927.343-48 NAYARA KELLY DE JESUS ALENCAR Membro 47983

034.477.713-80 TAILANA BEZERRA MARTINS Membro 69632

118.983.413-89 GABRIEL ANDERSON FERREIRA GOMES Membro 69631

Iguatu / CE, 28 de maio de 2024

MARGARIDA MARLEUDA GONÇALVES
Responsável Pelo Documento De Formalização De DemandaResponsável Pelo Documento De Formalização De Demanda
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